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1. OBJETIVOS
Objetivos	gerais:
Promover	oficinas	e	palestras	relacionadas	à	fabricação	artesanal	de	alimentos	para	a	comunidade	externa.
	
Objetivos	específicos:
-	Promover	a	aprendizagem	do	público	externo	à	universidade	na	produção	de	alimentos	processados	artesanalmente;
-	Estimular	no	aluno	a	visão	crítica	para	a	sociedade,	identificando	áreas	em	que	ele	pode	atuar	para	capacitação	e
informação	da	comunidade;
-	Promover	no	aluno	a	capacidade	de	planejamento	e	execução	de	ações	de	extensão;
-	Promover	a	formação	acadêmica,	pessoal	e	profissional	do	aluno	junto	à	comunidade.
2. EMENTA
Tecnologia	do	processamento	artesanal	de	alimentos	de	origem	vegetal	e	animal.	Identificação	de	ações	de	extensão
relacionadas	à	produção	artesanal	de	alimentos.
	
3. PROGRAMA
1.	Princípios	básicos	de	tecnologia	de	alimentos	aplicados	à	produção	de	alimentos	artesanais

1.1.	Ingredientes	e	funções
1.2.	Etapas	de	preparo
1.3.	Acondicionamento,	armazenamento	e	conservação
1.4.	Princípios	de	legislação	de	alimentos:	identidade	e	qualidade,	registro	e	rotulagem

2.	Execução	da	atividade	de	extensão
2.1.	 Elaboração	 da	 proposta	 de	 extensão	 na	 forma	 programas,	 projetos,	 cursos,	 palestras	 ou	 atividades	 de
prestação	de	serviços,	com	registro	da	ação	no	Sistema	Informação	da	Extensão	(SIEX)
2.2.	Divulgação	da	ação	para	a	sociedade
2.3.	Execução	da	ação	de	extensão
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